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Contratação - Termo de Referência Bens Permanentes nº 2/2025 - TRE-
PB/LIODS

 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de monitores, exclusivamente, para atender às necessidades da Sala de
Inovação (LIODS) do TRE-PB, por meio de dispensa eletrônica, conforme especificações
técnicas previstas neste documento.

1.2. Os  bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Em caso de divergência entre o CATMAT e a descrição do objeto, prevalecerá as
especificações informadas na descrição do presente Termo de Referência. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Necessidade institucional

Os monitores são essenciais para:

atividades de cocriação e oficinas do LIODS;

exibição de conteúdos, apresentações, painéis e dinâmicas;

apoio às equipes que utilizam os Espaços de Convivência para integração, capacitação e
ações de bem-estar;

funcionamento continuo e eficaz dos espaços já reformados e entregues.

 

2.2 Fracasso do procedimento licitatório anterior

No pregão eletrônico anteriormente realizado, o item Monitor restou fracassado,
conforme despacho constante nos autos.

O fracasso ocorreu por:

ausência de propostas aptas;

propostas com desconformidade técnica;

O TCU reconhece que o fracasso do certame não elimina a necessidade administrativa
(Acórdãos nº 1.793/2011, 2.622/2013, entre outros), devendo a Administração prosseguir
com nova tentativa por meio mais adequado.

 

2.3 Justificativa para utilização da dispensa eletrônica

A utilização da dispensa eletrônica (art. 75, II e VIII da Lei nº 14.133/2021) é adequada
porque:

o valor é compatível com o limite legal;
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o objeto é padronizado, simples e de baixa complexidade;

há urgência para disponibilização dos espaços;

a repetição do pregão não se justifica, por risco de novo fracasso;

o rito da dispensa eletrônica é célere, seguro e competitivo.

A urgência decorre do cronograma institucional do LIODS e da necessidade de
operacionalização plena dos ambientes.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, estando
disponível no site do TRE-PB, na aba transparência e no Plano de Logística Sustentável
(PLS).

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A contratação visa atender a demanda específica de disponibilização de monitores para o
pleno funcionamento da Sala de Inovação (LIODS), garantindo aos usuários condições
adequadas de trabalho, colaboração e integração.

 

MONITOR SMART – 32” – ALTA RESOLUÇÃO

Tamanho: 32 polegadas

Resolução: 3840 x 2160 (4K)

Tipo de painel: IPS

Proporção: 16:9

Gama de cores: DCI-P3 90%

Brilho: 300 cd/m²

Passo de pixels: 0.1554 (H)

Ângulo de visão (CR≥10): 178° (R/L), 178° (U/D)

Relação de contraste: 1000:1

Bit de cor: 10 bit

HDR10

Gama de cores (Typ.) - DCI-P3 90%

Recursos adicionais:

Economia de energia inteligente

Sincronização de ação dinâmica

Estabilizador Preto

Super Resolução

Efeito HDR

Dimensões: 20,99 x 71,42 x 50,99 cm (variação de até 5%)

Garantia mínima: 12 meses

CATMAT: 620337

Quantidade: 02 unidades.

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1 - Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Inclusão de
Critérios Sustentáveis para Compras e Contratações do TRE/PB:

a)  Apresentação de  certificado de  procedência da madeira DOF (emitido pelo IBAMA) ou
o  selo  FSC que certifica  se a matéria-prima usada em produtos de origem florestal é
proveniente de uma área manejada de forma ecologicamente correta, com condições justas
de trabalho e de maneira economicamente viável (o selo FSC representa certificados de
manejo florestal, cadeia de custódia e madeira controlada) ou outro certificado que atestem
a procedência da madeira.

b) Selo ou declaração, quando cabível, de que o produtos atende a critérios ambientais na
sua produção, conforme diretriz   da ABNT NBR ISO. 14.020/2002 (leva em consideração
também a análise do ciclo de vida -ACV), quando possível ou NBR ISO 14.024/2004

 

4.2 - Subcontratação

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - Condições de Entrega

a)    O prazo de entrega dos bens,  em remessa única,  é de 10  dias corridos contados do
envio por email, da ordem de compra e empenho, para o endereço eletrônico informado na
proposta do licitante vencedor, independentemente de sua confirmação;

b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 05  dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

c)   Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  Avenida Princesa Isabel, 201,
Tambiá, João Pessoa/PB - CEP 58020-528, no horário das 14:00 às 18:00 horas de segunda
a sexta-feira e, das 8:00 ás 14:00 horas, devendo ser agendada essa entrega com a
SEGEP, por meio do fone: (83)356.1206 e 3233.1889 ou email: segep@tre-pb.jus.br.

 

5.2 - Garantia, manutenção:

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor);

b) A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

c) A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas.

d) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

e) As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação dos
bens. 

f) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias, contados a partir da data de retirada
do bem das dependências do TRE/PB pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
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g) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo TRE/PB.

h) A garantia legal  tem prazo de vigência próprio, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições.

 

6) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

a) O contrato, que será efetivado por meio da emissão de nota de empenho, deverá ser
executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito, por meio  de mensagem eletrônica para esse fim, para o email informado na
proposta da Licitante vencedora.

c) O TRE/PB poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

d)  A execução do contrato,   deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

e) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

f) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

g) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, IV).

h) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

i) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VIII).

j) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pela ASJUR, conforme o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

 

7) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - Recebimento do Objeto

a)  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
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e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15  dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10  (dez)  dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

d) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

e) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

 

7.2 - Liquidação

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

c) Para fins de liquidação, a SEGEP   deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

1 - o prazo de validade;

2 - a data da emissão;

3- os dados do contrato e do órgão contratante;

4- o período respectivo de execução do contrato;

5- o valor a pagar; e

6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

d)  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao TRE/PB;

e)  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.   

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

f.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

f.2) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

g)  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a SEGEP
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF. 

 

7.3 - Prazo de pagamento

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

b) No caso de atraso pelo TRE/PB, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice 0,5% (meio por cento) ao mês,  de correção
monetária. 

 

7.4 - Forma de pagamento

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

d) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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a) A seleção se dará via site de compras do Governo Federal, utilizando o módulo
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento: MENOR PREÇO, observando:

habilitação simplificada;

verificação de SICAF;

observância de sanções e regularidade fiscal.

 

8.2 - Exigências de habilitação

a) consulta “on line” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda
Nacional (Certidão de Regularidade de Tributos Federais), Fazenda Estadual  (Certidão de
Regularidade), Seguridade Social (Certidão de Regularidade – CND) e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade – CRF);

b) apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa válida (CNDT), nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º
de maio de 1943, podendo-se fazer consulta “on line” ao sítio do TST;

c) apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, a menos de 90 (noventa) dias da data prevista para
abertura da licitação;

d) comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando o desempenho satisfatório de atividade pertinente e
compatível com o objeto do presente certame;

e) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

f) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

g) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

h) Consulta "on line" ao CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal para se constatar que o licitante não foi inscrito nesse Cadastro e assim,
possibilitar a contratação (art. 6º da Lei nº 10.522/2002).

i) ​Consulta "on line" o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) para verificar se não foram aplicadas
sanções de impedir de contratar (§ 4º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021)

 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é aquele constante no mapa de preços após pesquisa
da Seção de Compras (SECOMP). 

 

10 - SANÇÕES

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o
contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

b) O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa prevista na alínea
anterior, apurada em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla
defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III- impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

c) A aplicação das sanções previstas na alínea "b" não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

d) A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que
não implique em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância
praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

e) A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas na
alínea "b", ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na alínea
"a".

f) A multa será calculada no percentual de 15% (quinze por cento) do valor da ordem de
compra.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este
Regional, na forma do termo de referência, do edital ou do contrato;

III - por via judicial.

h) O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora
de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor da ordem de compra.

i) 4º A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções dispostas na alínea "b" .

j) A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista na alínea "b" . será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII da
alínea "a", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

l) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII da alínea
"b"., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da
referida  na alínea que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida na alínea "j" , e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

m) A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de
responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e
Contratados - CPRLC.

 
ANÁLIA EUGÊNIA MARINHO XAVIER DE MORAES

MEMBRO DO LIODS
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